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 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 058/2023

Entrada na Comissão: 25/04/2023

Origem: Executivo

Relator: Vereador Lucas Azevedo

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de projeto de lei que visa regulamentar o serviço funerário no âmbito do

Município de Osório.

Primeiramente  insta  salientar  que  tal  projeto  se  deu em razão  da  declaração  de

inconstitucionalidade da lei municipal que tratava da matéria.

A proposição em análise chegou a esta relatoria em 25 de abril  do corrente ano,

tramitando nesta Comissão Permanente até a presente data, período este em que foram realizadas

diversas ações visando o aprimoramento do projeto, a saber:

DATA STATUS DA TRAMITAÇÃO

25/04/2023 Projeto incluído na leitura do Expediente da Sessão Ordinária de 25/04/2023

25/04/2023 Solicitada, pelo Relator, orientação técnica do IGAM

02/05/2023 Juntada a Orientação Técnica do IGAM de Nº 10.058/2023

10/05/2023 Solicitada, pelo Relator, reunião com Procuradoria-Geral do Município e
Secretaria de Administração

10/05/2023 Encaminhado, os ofícios, 432/2023 e 433/2023 ao Poder Executivo,
agendando a reunião 

15/05/2023 Solicitada, pelo Poder Executivo, reagendamento da reunião

17/05/2023 Reagendada a reunião para o dia 14/06/2023 às 10 horas
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17/05/2023 Encaminhado, os ofícios, 471/2023 e 472/2023 reagendando a reunião

14/06/2023 Realizada a Reunião com a Procuradoria-Geral do Município e Secretaria de
Administração

20/06/2023 Juntada Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 058/2023

21/06/2023 Solicitada, pelo Relator, reunião com os prestadores de serviço funerário do
Município de Osório

21/06/2023 Encaminhado, os ofícios, 576/2023, 577/2023 e 578/2023

04/07/2023 Juntada Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº 058/2023 

11/07/2023 Encaminhado o ofício 629/2023

11/07/2023 Juntada Manifestação da Hoffmeister Plano de Assistência Funeral Familiar

12/07/2023
Realizada a reunião com os prestadores de serviço funerário do Município de

Osório e juntado o Acórdão da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
70085073203

28/07/2023 Juntada manifestação da Funerária Pagani

31/07/2023 Juntada Manifestação da Hoffmeister Plano de Assistência Funeral Familiar

 22/08/2023 Ofício nº 737/2023 a Promotoria de Justiça encaminhando relatório de
tramitação do Projeto

30/08/2023 Solicitação de reunião com representante do Ministério Público

04/09/2023 Ofício nº 764/2023 enviado ao Ministério Público convidando para reunião
27/09/2023 às 10 horas e 30 minutos

04/09/2023 Juntada manifestação das empresas Funerária Santa Casa, Portela Funerária
Ltda e Marilei Ferri – ME

12/09/2023 Resposta de Informações ao Ministério Público

11/10/2023 Solicitação de adequações e/ou esclarecimentos do projeto ao Poder
Executivo 

11/10/2023 Ofício nº 871/2023 protocolado no dia 11/10/2023, sob nº 30335/2023

24/10/2023 Juntado o ofício Gab nº 717/2023 com a manifestação das adequações e/ou
esclarecimentos
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Sendo assim, conforme Orientação Técnica do IGAM de nº 10.058/2023, a qual 

adoto como fundamento deste parecer, opino pela viabilidade de tramitação do Projeto de Lei nº 

058/2023, na forma de sua Mensagem Retificativa cabendo ao Plenário a sua análise de mérito.

Sala das Comissões em 25 de outubro de 2023.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ____________________

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ____________________
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